MATRIZ PARA PONDERAGAO CURRICULAR
PARA OS ANOS DE 2008 E 2009
De acordo com o disposto no artigo 43° da
Lei n° 66-B/2007, de 28 de Dezembro e artigo 2° do Decreto Lei n® 269/2009, de 23 de Setembro

Trabalhadores do Gabinete de Apoio Pessoal

ASSISTENTE TECNICO / ASSISTENTE OPERACIONAL
1.2 A metodologia de avaliagéo pressupde:

1.2.1 Que as componentes de avaliagdo, no seguimento do explicitado no n® 1 do referido artigo 43° da Lei
n°® 66-B/2007, de 28 de Dezembro, correspondem as:

i) Habilitagbes académicas e/ou profissionais (Hap);

i) Valorizagao curricular traduzida em acgdes de formacdo e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, no ano(s) a que diz(em) respeito a(s) notagéo(coes) (V);

ii) Experiéncia profissional, no ano(s) a que diz(em) respeito a(s) notacao(¢des) (Ep).

iv) O exercicio de fungbes de reconhecido interesse publico ou relevante interesse social,
designadamente actividade de dirigente sindical (Ar).

1.2.2 Que a valoragao de cada uma das componentes de avaliagdo deva ser feita, em numeros inteiros,
de 1 a 5. A avaliagéo final é expressa em mengdes qualitativas em fun¢ao das pontuagdes finais em cada
componente nos seguintes termos:

Desempenho relevante: 4 a 5 valores;
Desempenho adequado: 2 a 3,999 valores;
Desempenho inadequado: 121,999 valores;

As pontuacdes finais dos parametros e a avaliagéo final séo expressos até as centésimas e, quando
possivel, milésimas.

1.2.3 Que a quantificagéo da avaliagéo se exprima na ponderag&o curricular (P) obtida pela média
aritmética ponderada das pontuagdes obtidas nos parametros considerados, de acordo com a seguinte
expressao:
P =3Hap + V(1,5Va + 0,5Vb) + 2,5Ep + 0,5Ar
8

em que:
P= Ponderagéao curricular.

Hap = Habilitagdes Académicas e Profissionais;
V= Valorizagéo curricular

Ep= Experiéncia Profissional;

Ar — Actividades Relevantes.
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2. BASES DE AVALIAGAO ESPECIFICAS

2.1 As habilitagdes académicas e/ou profissionais (Hap) séo quantificadas em fungdo da seguinte

relacao:
Critérios de Valorizagao Pontuagao
Habilitagbes académicas e/ou profissionais necessarias a data do
ingresso na carreira 4
Habilitacbes académicas e/ou profissionais superiores as necessarias a
data do ingresso na carreira 5

2.2 A valorizag&o curricular (V) é traduzida nas acgdes de formagéo e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, sendo quantificadas em fungéo da seguinte relagao:

Em que:
Va = Corresponde a formagao profissional por iniciativa do trabalhador em regime de auto formagéo
Vb = Corresponde a formagéo profissional proposta pela entidade

Critérios de valorizagao - Va Pontuagao
Sem qualquer accdo de formacao ou frequéncia de acgdes sem interesse
para as fungdes que exerce, no ano a que diz respeito a ponderagdo 1
curricular
Pelo menos uma acgéo de formacgao e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de duragao até 6 horas, no ano a 2

que diz respeito a ponderagéo curricular.

Pelo menos uma acgéo de formagao e aperfeigoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de durag¢do superior a 6 horas e 3
até 20 horas, no ano a que diz respeito a ponderagao curricular.

Pelo menos uma acgéo de formagao e aperfeigoamento profissional com
relevancia para as fungbes que exerce, de duracdo superior a 20 horas e 4
até 50 horas, no ano a que diz respeito a ponderagao.

Pelo menos uma acgéo de formagao e aperfeigoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de duragdo superior a 50 horas, 5
no ano a que diz respeito a ponderagao curricular.




Critérios de valorizagao - Vb Pontuagao

Sem qualquer acgao de formacgéo ou frequéncia de acgdes sem interesse

para as fungdes que exerce, no ano a que diz respeito a ponderagao 1
curricular .

Pelo menos uma acgéo de formagao e aperfeicoamento profissional com

relevancia para as fungdes que exerce, de duragao até 6 horas, no ano a 2

que diz respeito a ponderagéo curricular.

Pelo menos uma acgéo de formacgao e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de duragao superior a 6 horas e 3
até 30 horas, no ano a que diz respeito a ponderagao curricular.

Pelo menos uma acgéo de formacgao e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de duragéo superior a 30 horas e 4
até 60 horas, no ano a que diz respeito a ponderagao curricular.

Pelo menos uma acgéo de formacgao e aperfeicoamento profissional com
relevancia para as fungdes que exerce, de duragéo superior a 60 horas, 5
no ano a que diz respeito a ponderagao curricular.

Nota: um dia de formag&o equivale a seis horas.

2.3 A experiéncia profissional (Ep) é quantificada em fungé@o da média ponderada das pontuagdes obtidas
nos parametros considerados de acordo com a seguinte express&o:

Ep=0,5Ep1 + 1,5 Ep2
2

Em que:
Ep1 = Tempo de servigo na carreira, reportado a 31 de Dezembro do ano a que respeita a avaliagao
Ep2 = Desempenho de fungdes

Critérios de Valorizagao - Ep1 Pontuagao
Com menos de 5 anos de servigo completos na carreira 3
Entre 5 a 15 anos de servigo completos na carreira 4
Com mais de 15 anos de servico na carreira 4]
Critérios de Valorizagao — Ep2 Pontuagao
Desempenho de fungdes com realiza¢do de tarefas que correspondem as
do posto de trabalho ocupado, no ano a que diz respeito a ponderagéo 3
curricular
Desempenho de fungbes com a realizagéo de tarefas que ultrapassam as
exigidas pelo posto de trabalho ocupado, no ano a que diz respeito a 5
ponderagao curricular




2.4. O exercicio de Actividades Relevantes (Ar) é quantificado em fungéo da seguinte relagao:

Critérios de Valorizagao Pontuagao
Nao exerceu fungdes de reconhecido interesse publico ou relevante
interesse social, designadamente actividade de dirigente sindical, cargos 3

ou fungdes em gabinetes de apoio pessoal, etc, no ano a que diz respeito
a ponderagao curricular.

Exerceu fungbes de reconhecido interesse publico ou relevante interesse
social, designadamente actividade de dirigente sindical, cargos ou 5
funcdes em gabinetes de apoio pessoal, etc, no ano a que diz respeito a
ponderagao curricular.




